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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS

PARECER FAVORÁVEL Nº 2301/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 9247/2021
RELATOR: DOMINGOS PROTETOR



 

Ementa: Assegura à criança e ao
adolescente cujos pais ou responsáveis
sejam pessoas com deficiência ou com
idade igual ou superior a 60 sessenta
anos a prioridade de vaga em unidade da
rede pública municipal de ensino mais
próxima de sua residência e dá outras
providências

I - RELATÓRIO:

   Trata-se de Projeto de Lei (Processo n.º 9247/2021), apresentado pelo nobre Vereador Gil Magno, que “assegura à criança
e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos a prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência e dá outras
providências”.

     A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer favorável à tramitação deste Projeto de Lei e, agora, o
processo está sendo submetido à apreciação da Comissão de Educação, Assistência Social e Defesa dos Direitos Humanos,
tendo sido definido como Relator o Vereador Domingos Protetor.

   É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO:

 

   O presente Projeto de Lei tem por fim assegurar à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com
deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos a prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal
de ensino mais próxima de sua residência e dar outras providências.

   O Autor do Projeto de Lei justifica que:

“O presente Projeto de Lei tem como escopo assegurar a priorização no
atendimento de crianças e adolescentes que tenham como responsáveis pessoas
idosas ou com deficiência, aplicando-se por analogia a proteção e priorização
legais já estabelecidas a essas pessoas. (....)”

   De início, há de se ter em conta que a matéria objeto da proposição legislativa em comento encontra-se entre aquelas de
iniciativa parlamentar, razão pela qual, nos termos do art. 59 da Lei Orgânica do Município de Petrópolis (Emenda à Lei
Orgânica Municipal n.º 025, de 10/10/2012), não há qualquer óbice à sua tramitação.

   Ademais, cumpre observar que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Petrópolis/RJ (Lei n.º 025, de
10/10/2012) trazem em seu bojo a competência do Município para legislar sobre interesse local. Assim, prescrevem o art.
30, incisos I e art. 16, § 3.º, respectivamente:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)”
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“Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua população:

(...)

§3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo
de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do
Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a competência
federal e estadual. (...)”

 

   Portanto, o objeto da proposição em análise encontra-se no âmbito da competência do Município de Petrópolis.

   Destaque-se que a Proposição Legislativa em comento está em perfeita consonância com a Constituição Federal de 1988
que assim estabelece em seu art. 227, caput:

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde,
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão. (…)” (grifei)

 

   Outrossim, não se perca de vista que o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal n.º 13.146/2015) preceitua, em
seu art. 53, que a acessibilidade “(…) é direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida viver
de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social. ”

   Neste sentido, louvável a preocupação do ilustre Vereador Gil Magno em propor projeto de lei que assegura à criança e
ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos a prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência, visto que, em
suas palavras:

“(...) A proposição justifica-se por se tratar de importante medida de interesse
público, pois tem o objetivo de inserir os filhos ou tutelados de pessoas com
deficiência ou idosas, no rol de prioridades a serem atendidas na rede pública
de educação, minimizando dificuldades relacionadas ao deslocamento e à
acessibilidade. (...)”

      Portanto, estando a proposição legislativa em comento, do nobre Vereador Gil Magno, em conformidade com a
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município de Petrópolis e, diante da importância da matéria proposta e todos os
benefícios que a mesma trará a este município, opina-se favoravelmente ao Projeto de Lei nº 9247/2021.

III – CONCLUSÃO

   Diante do exposto, manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação do Projeto de Lei nº 9247/2021.
 Sala das Comissões em  14 de Outubro de 2022

   

___________

YURI MOURA

Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vice - Presidente
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__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal

g
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